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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.
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Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)

• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 
(ex: casa > casinha)

• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 
origem. (ex: portuguesa)

• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 
populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, 

SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE 
OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).
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Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; 
e informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  
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 EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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LEGISLAÇÃO APLICADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: TÍTULO I – DOS 
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS; TÍTULO II – DOS 

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 186, 
de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 2009),(Vide DLG 261, de 
2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 
1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 
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DECRETO NO 6.214/2017

DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007.

Regulamenta o benefício de prestação continuada da assis-
tência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso de que 
trata a Lei n o 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 , acresce parágrafo ao art. 162 do De-
creto n o 3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 20 da Lei n o 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e 
no art. 34 da Lei n o 10.741, de 1 o de outubro de 2003,

DECRETA:

Art. 1 o Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o 
Regulamento do Benefício de Prestação Continuada instituído 
pelo art. 20 da Lei n o 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 2 o (Revogado pelo Decreto nº 10.554, de 2020) (Vigên-
cia)“

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 4 o Ficam revogados os Decretos n o s 1.744, de 8 de de-
zembro de 1995 , e 4.712, de 29 de maio de 2003.

ANEXO
REGULAMENTO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINU-

ADA

CAPÍTULO I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICI-

ÁRIO

Art. 1 o O Benefício de Prestação Continuada previsto no art. 
20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , é a garantia de 
um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso, 
com idade de sessenta e cinco anos ou mais, que comprovem não 
possuir meios para prover a própria manutenção e nem de tê-la 
provida por sua família.

§ 1º O Benefício de Prestação Continuada integra a proteção 
social básica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, instituído pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário, em consonância com o estabelecido pela Política Nacio-
nal de Assistência Social - PNAS. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.805, de 2016) (Vigência)

§ 2 o O Benefício de Prestação Continuada é constitutivo da 
PNAS e integrado às demais políticas setoriais, e visa ao enfrenta-
mento da pobreza, à garantia da proteção social, ao provimento 

de condições para atender contingências sociais e à universaliza-
ção dos direitos sociais, nos moldes definidos no parágrafo único 
do art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993 .

§ 3 o A plena atenção à pessoa com deficiência e ao idoso 
beneficiário do Benefício de Prestação Continuada exige que os 
gestores da assistência social mantenham ação integrada às de-
mais ações das políticas setoriais nacional, estaduais, municipais e 
do Distrito Federal, principalmente no campo da saúde, segurança 
alimentar, habitação e educação .

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário a implementação, a coordenação-geral, a regulação, o fi-
nanciamento, o monitoramento e a avaliação da prestação do be-
neficio, sem prejuízo das iniciativas compartilhadas com Estados, 
Distrito Federal e Municípios, em consonância com as diretrizes 
do SUAS e da descentralização político-administrativa, prevista no 
inciso I do caput do art. 204 da Constituição e no inciso I do caput 
do art. 5 º da Lei n º 8.742, de 1993 . (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.805, de 2016) (Vigência)

Art. 3 o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o res-
ponsável pela operacionalização do Benefício de Prestação Conti-
nuada, nos termos deste Regulamento.

Art. 4 o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefí-
cio, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;
II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de con-
dições com as demais pessoas; (Redação dada pelo Decreto nº 
7.617, de 2011)

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange 
limitação do desempenho de atividade e restrição da participa-
ção, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão 
social, em correspondência à interação entre a pessoa com defici-
ência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar 
dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quar-
to do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita : conjunto de 
pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o companheiro, a 
companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou 
o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os 
menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos bru-
tos auferidos mensalmente pelos membros da família composta 
por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios 
de previdência pública ou privada, seguro-desemprego, comis-
sões, pro-labore , outros rendimentos do trabalho não assalaria-
do, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 
auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de 
Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 19. (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 1 o Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de 
Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de de-
zesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência 
e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e res-
trição da participação social, compatível com a idade. (Redação 
dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 2 o Para fins do disposto no inciso VI do caput , não serão 
computados como renda mensal bruta familiar: (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

I - benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e 
temporária; (Incluído pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

II - valores oriundos de programas sociais de transferência de 
renda; (Incluído pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

III- bolsas de estágio supervisionado; (Redação dada pelo De-
creto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

IV - pensão especial de natureza indenizatória e benefícios de 
assistência médica, conforme disposto no art. 5 o ; (Incluído pelo 
Decreto nº 7.617, de 2011)

V - rendas de natureza eventual ou sazonal, a serem regu-
lamentadas em ato conjunto do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome e do INSS; e (Incluído pelo Decreto nº 
7.617, de 2011)

VI - rendimentos decorrentes de contrato de aprendizagem. 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

 § 3 o Considera-se impedimento de longo prazo aquele que 
produza efeitos pelo prazo mínimo de dois anos. (Redação dada 
pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

Art. 5º O beneficiário não pode acumular o Benefício de Pres-
tação Continuada com outro benefício no âmbito da Seguridade 
Social ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, res-
salvados o de assistência médica e a pensão especial de nature-
za indenizatória. (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 
(Vigência)

Parágrafo único. A acumulação do benefício com a remunera-
ção advinda do contrato de aprendizagem pela pessoa com defi-
ciência é limitada ao prazo máximo de dois anos. (Redação dada 
pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

Art. 6 o A condição de acolhimento em instituições de longa 
permanência, como abrigo, hospital ou instituição congênere não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao Be-
nefício de Prestação Continuada. (Redação dada pelo Decreto nº 
7.617, de 2011)

Art. 7º O Benefício de Prestação Continuada é devido ao bra-
sileiro, nato ou naturalizado, e às pessoas de nacionalidade por-
tuguesa, em consonância com o disposto no Decreto n º 7.999, 
de 8 de maio de 2013 , desde que comprovem, em qualquer dos 
casos, residência no Brasil e atendam a todos os demais critérios 
estabelecidos neste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto nº 
8.805, de 2016) (Vigência)

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA 

REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO

SEÇÃO I
DA HABILITAÇÃO E DA CONCESSÃO

Art. 8 o Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, 
o idoso deverá comprovar:

I - contar com sessenta e cinco anos de idade ou mais;
II - renda mensal bruta familiar, dividida pelo número de seus 

integrantes, inferior a um quarto do salário mínimo; e
III - não possuir outro benefício no âmbito da Seguridade So-

cial ou de outro regime, inclusive o seguro-desemprego, salvo o 
de assistência médica e a pensão especial de natureza indenizató-
ria, observado o disposto no inciso VI do caput e no § 2 o do art. 4 
o . (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no inci-
so III poderá ser feita mediante declaração do idoso ou, no caso de 
sua incapacidade para os atos da vida civil, do seu curador.

Art. 9 o Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, 
a pessoa com deficiência deverá comprovar:

I - a existência de impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 
diversas barreiras, obstruam sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, na 
forma prevista neste Regulamento; (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.617, de 2011)

II - renda mensal bruta familiar do requerente, dividida pelo 
número de seus integrantes, inferior a um quarto do salário mí-
nimo; e

III - por meio de declaração, que não recebe outro benefício 
no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, inclusive o 
seguro-desemprego, exceto o de assistência médica e a pensão 
especial de natureza indenizatória. (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.805, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. A comprovação da condição prevista no in-
ciso III poderá ser feita mediante declaração da pessoa com defi-
ciência ou, no caso de sua incapacidade para os atos da vida civil, 
do seu curador ou tutor.

 (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 2018)
 (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 2018)
 (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 2018)
 (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 2018)
 (Revogado pelo Decreto nº 9.462, de 2018)
Art. 10. A pessoa com deficiência e o idoso deverão informar 

o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e apre-
sentar documento com foto reconhecido por lei como prova de 
identidade do requerente. (Redação dada pelo Decreto nº 9.462, 
de 2018)

Parágrafo único. As crianças e os adolescentes menores de 
dezesseis anos poderão apresentar apenas a certidão de nasci-
mento para fins da identificação de que trata o caput . (Incluído 
pelo Decreto nº 9.462, de 2018)

Art. 11. Para fins de identificação da pessoa com deficiência 
e do idoso e de comprovação da idade do idoso, no caso de bra-
sileiro naturalizado, deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos:

I - título declaratório de nacionalidade brasileira; e
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II - carteira de identidade ou carteira de trabalho e previdên-
cia social.

Art. 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a 
revisão do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico. (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 
(Vigência)

§ 1º O beneficiário que não realizar a inscrição ou atualização 
no CadÚnico terá seu benefício suspenso após encerrado o prazo 
estabelecido na legislação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.462, 
de 2018)

§ 2º O benefício será concedido ou mantido apenas quando 
o CadÚnico estiver atualizado e válido, de acordo com o disposto 
no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 . (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.462, de 2018)

Art. 13. As informações para o cálculo da renda familiar men-
sal per capita serão declaradas no momento da inscrição da fa-
mília do requerente no CadÚnico, ficando o declarante sujeito às 
penas previstas em lei no caso de omissão de informação ou de 
declaração falsa. (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 
(Vigência)

§ 1 º As informações de que trata o caput serão declaradas 
em conformidade com o disposto no Decreto n º 6.135, de 26 de 
junho de 2007 . (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) 
(Vigência)

§ 2 º Por ocasião do requerimento do benefício, conforme dis-
posto no § 1 º do art. 15, o requerente ratificará as informações 
declaradas no CadÚnico, ficando sujeito às penas previstas em lei 
no caso de omissão de informação ou de declaração falsa. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 3 º Na análise do requerimento do benefício, o INSS con-
frontará as informações do CadÚnico, referentes à renda, com 
outros cadastros ou bases de dados de órgãos da administração 
pública disponíveis, prevalecendo as informações que indiquem 
maior renda se comparadas àquelas declaradas no CadÚnico. (Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 4 o Compete ao INSS e aos órgãos autorizados pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Agrário, quando necessário, 
verificar junto a outras instituições, inclusive de previdência, a 
existência de benefício ou de renda em nome do requerente ou 
beneficiário e dos integrantes da família. (Redação dada pelo De-
creto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 5 º Na hipótese de as informações do CadÚnico serem insu-
ficientes para a análise conclusiva do benefício, o INSS: (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

I - comunicará o interessado, o qual deverá atualizar seu ca-
dastro junto ao órgão local responsável pelo CadÚnico no prazo 
de trinta dias; (Incluído pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

II - concluirá a análise após decorrido o prazo de que trata 
o inciso I; e (Incluído pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

III - no caso de o cadastro não ser atualizado no prazo de que 
trata o inciso I, indeferirá a solicitação para receber o benefício. 
(Incluído pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 6 o Quando o requerente for pessoa em situação de rua 
deve ser adotado, como referência, o endereço do serviço da rede 
sócioassistencial pelo qual esteja sendo acompanhado, ou, na fal-
ta deste, de pessoas com as quais mantém relação de proximida-
de.

§ 7 o Será considerado família do requerente em situação de 
rua as pessoas elencadas no inciso V do art. 4 o , desde que convi-
vam com o requerente na mesma situação, devendo, neste caso, 
ser relacionadas na Declaração da Composição e Renda Familiar.

§ 8 o Entende-se por relação de proximidade, para fins do dis-
posto no § 6 o , aquela que se estabelece entre o requerente em 
situação de rua e as pessoas indicadas pelo próprio requerente 
como pertencentes ao seu ciclo de convívio que podem facilmen-
te localizá-lo. (Incluído pelo Decreto nº 6.564, de 2008)

Art. 14. O Benefício de Prestação Continuada poderá ser re-
querido por meio dos canais de atendimento do INSS ou nos ór-
gãos autorizados para este fim. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.462, de 2018)

§ 1º Os formulários utilizados para o requerimento do benefí-
cio serão disponibilizados, por meio dos sítios eletrônicos: (Incluí-
do pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

I - do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário; (Incluí-
do pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

II - do INSS; ou (Incluído pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vi-
gência)

III - dos órgãos autorizados pelo Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Agrário ou pelo INSS. (Incluído pelo Decreto nº 
8.805, de 2016) (Vigência)

§ 2º Os formulários a que se refere o § 1 º deverão ser dispo-
nibilizados de forma acessível, nos termos estabelecidos pelo De-
creto n º 5.296, de 2 de dezembro de 2004 . (Incluído pelo Decreto 
nº 8.805, de 2016) (Vigência)

Art. 15. A concessão do benefício dependerá da prévia inscri-
ção do interessado no CPF e no CadÚnico, este último atualizado 
e válido, de acordo com os prazos estabelecidos no Decreto nº 
6.135, de 2007 . (Redação dada pelo Decreto nº 9.462, de 2018)

§ 1º O requerimento do benefício deverá ser realizado por 
meio dos canais de atendimento da Previdência Social ou de ou-
tros canais definidos em ato do Ministro de Estado do Desenvol-
vimento Social. (Redação dada pelo Decreto nº 9.462, de 2018)

§ 2 o Na hipótese de não ser o requerente alfabetizado ou de 
estar impossibilitado para assinar o pedido, será admitida a apo-
sição da impressão digital na presença de funcionário do órgão 
recebedor do requerimento.

§ 3 o A existência de formulário próprio não impedirá que seja 
aceito qualquer requerimento pleiteando o beneficio, desde que 
nele constem os dados imprescindíveis ao seu processamento.

§ 4 o A apresentação de documentação incompleta não cons-
titui motivo de recusa liminar do requerimento do benefício.

§ 5 º Na hipótese de ser verificado que a renda familiar men-
sal per capita não atende aos requisitos de concessão do benefí-
cio, o pedido deverá ser indeferido pelo INSS, sendo desnecessá-
ria a avaliação da deficiência. (Incluído pelo Decreto nº 8.805, de 
2016) (Vigência)

Art. 16. A concessão do benefício à pessoa com deficiência 
ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, 
com base nos princípios da Classificação Internacional de Funcio-
nalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolu-
ção da Organização Mundial da Saúde n o 54.21, aprovada pela 54 
a Assembleia Mundial da Saúde, em 22 de maio de 2001. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 1 o A avaliação da deficiência e do grau de impedimento 
será realizada por meio de avaliação social e avaliação médica. 
(Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 2011)
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§ 2 o A avaliação social considerará os fatores ambientais, so-
ciais e pessoais, a avaliação médica considerará as deficiências nas 
funções e nas estruturas do corpo, e ambas considerarão a limi-
tação do desempenho de atividades e a restrição da participação 
social, segundo suas especificidades. (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.617, de 2011)

§ 3º As avaliações de que trata o § 1 º serão realizadas, res-
pectivamente, pelo serviço social e pela perícia médica do INSS, 
por meio de instrumentos desenvolvidos especificamente para 
este fim, instituídos por ato conjunto do Ministro de Estado do 
Desenvolvimento Social e Agrário e do Presidente do INSS. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 4 º O Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário e o 
INSS garantirão as condições necessárias para a realização da ava-
liação social e da avaliação médica necessárias ao Benefício de 
Prestação Continuada. (Redação dada pelo Decreto nº 8.805, de 
2016) (Vigência)

§ 5 o A avaliação da deficiência e do grau de impedimento 
tem por objetivo: (Incluído pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

I - comprovar a existência de impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial; e (Incluído pelo 
Decreto nº 7.617, de 2011)

II - aferir o grau de restrição para a participação plena e efe-
tiva da pessoa com deficiência na sociedade, decorrente da inte-
ração dos impedimentos a que se refere o inciso I com barreiras 
diversas. (Incluído pelo Decreto nº 7.617, de 2011)

§ 6º Na hipótese de não ser possível prever a duração dos 
impedimentos a que se refere o inciso I do § 5º, mas existir a pos-
sibilidade de que se estendam por longo prazo, o benefício poderá 
ser concedido, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado 
do Desenvolvimento Social. (Redação dada pelo Decreto nº 9.462, 
de 2018)

§ 7º Na hipótese do benefício concedido nos termos do dis-
posto no § 6º, os beneficiários deverão ser prioritariamente sub-
metidos a novas avaliações da deficiência, observado o intervalo 
máximo de dois anos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.462, de 
2018)

§ 8 º A avaliação da deficiência e do grau de impedimento 
observará os instrumentos de que trata o § 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 , a partir de sua criação, permitin-
do inclusive que outras políticas para pessoas com deficiência se 
beneficiem das informações. (Incluído pelo Decreto nº 8.805, de 
2016) (Vigência)

§ 9 º Sem prejuízo do compartilhamento das informações de 
que trata o § 8 º , o acesso à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento, com a finalidade de permitir que outras políticas 
para pessoas com deficiência dela se beneficiem, dependerá de 
prévio consentimento do titular da informação. (Incluído pelo De-
creto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 10. O consentimento de acesso à avaliação poderá ser ma-
nifestado no momento da prestação das referidas informações ou 
quando do requerimento de acesso à política pública. (Incluído 
pelo Decreto nº 8.805, de 2016) (Vigência)

§ 11. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social 
estabelecerá diretrizes para o escalonamento, a priorização e os 
casos que serão dispensados das reavaliações em razão da defici-
ência constatada. (Incluído pelo Decreto nº 9.462, de 2018)

Art. 17. Na hipótese de não existirem serviços pertinentes 
para avaliação da deficiência e do grau de impedimento no mu-
nicípio de residência do requerente ou beneficiário, fica asse-

gurado o seu encaminhamento ao município mais próximo que 
contar com tal estrutura, devendo o INSS realizar o pagamento 
das despesas de transporte e diárias com recursos oriundos do 
Fundo Nacional de Assistência Social. (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.617, de 2011)

§ 1 o Caso o requerente ou beneficiário necessite de acompa-
nhante, a viagem deste deverá ser autorizada pelo INSS, aplican-
do-se o disposto no caput .

§ 2 o O valor da diária paga ao requerente ou beneficiário 
e seu acompanhante será igual ao valor da diária concedida aos 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3 o Caso o requerente ou beneficiário esteja impossibilitado 
de se apresentar no local de realização da avaliação da deficiência 
e do grau de impedimento a que se refere o caput , os profissio-
nais deverão deslocar-se até o interessado. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.617, de 2011)

Art. 18. A concessão do Benefício de Prestação Continuada 
independe da interdição judicial do idoso ou da pessoa com de-
ficiência.

Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a 
mais de um membro da mesma família enquanto atendidos os 
requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continu-
ada concedido a idoso não será computado no cálculo da renda 
mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4 o , para 
fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro 
idoso da mesma família.

Art. 20. O Benefício de Prestação Continuada será devido com 
o cumprimento de todos os requisitos legais e regulamentares 
exigidos para a sua concessão, devendo o seu pagamento ser efe-
tuado em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências.

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos 
em atraso, serão aplicados os mesmos critérios adotados pela le-
gislação previdenciária. (Redação dada pelo Decreto nº 7.617, de 
2011)

Art. 21. Fica o INSS obrigado a emitir e enviar ao requerente 
o aviso de concessão ou de indeferimento do benefício, e, neste 
caso, com indicação do motivo.

SEÇÃO II
DA MANUTENÇÃO E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 22. O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito 
a desconto de qualquer contribuição e não gera direito ao paga-
mento de abono anual.

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, 
não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou suces-
sores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida 
pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na 
forma da lei civil.

Art. 24. O desenvolvimento das capacidades cognitivas, mo-
toras ou educacionais e a realização de atividades não remunera-
das de habilitação e reabilitação, dentre outras, não constituem 
motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com 
deficiência.




